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PORTARIA Nº 190 - DG/IFAM/CPRF, DE 05 DE AGOSTO DE 2025. 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM – CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO, 

nomeado através da Portaria nº 1.112 – GR/IFAM/2023, de 22/06/2023 no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias e: 

 

CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo n°. 23386.001777/2025-76;  

 

CONSIDERANDO  o Parecer Técnico Nº 491 / 2025 - CPPD/CPRF, de 31/07/2025 

 

CONSIDERANDO o Despacho nº 49662/2025 - CGP/CPRF, de 04/08/2025. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° RETIFICAR a Portaria de Nº 142 - DG/IFAM/CPRF, de 03 de julho de 2024, de 

interesse da servidora Clarice de Souza, matrícula SIAPE n° 2220263, integrante da Carreira de 

Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Amazonas, lotada no Campus Presidente Figueiredo, nos termos a seguir: 

 

Onde se lê: 
 

SIAPE SERVIDOR(A) INTERSTÍCIO DE PARA SITUAÇÃO EFEITOS 

2220263 
CLARICE DE 

SOUZA 

08/06/2022 a 

07/06/2024 
D301 D302 PROGRESSÃO 08/06/2024 

 

Leia-se: 
 

SIAPE SERVIDOR(A) INTERSTÍCIO DE PARA SITUAÇÃO EFEITOS 

2220263 
CLARICE DE 

SOUZA 

07/04/2018 a 

06/04/2020 

D301 

(B-1) 

D302 

(B-2) 
PROGRESSÃO 07/04/2020 

 

Art. 2° TORNAR SEM EFEITO a Portaria N° 170 - DG/IFAM/CPRF, de 23 de julho 

de 2025. 

 

Art. 3° À Coordenação de Gestão de Pessoas para as providências que se fizerem 

necessárias. 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. Jackson Pantoja Lima 

Diretor Geral do IFAM - Campus Presidente Figueiredo  
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